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~---:~' PREFEITURA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHECO 
~ Rua Joio Martins. SMO • C4iilntro 

41S22129I0001-47 Ex.81'ciào: 2019 

DECRETO Nº 17, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019- LEI N.43 

Abre no orp,mento vigente cn!dlto adldoMI especial e d8 outras provldénc/8s 

O(A) PREFEITO (A) MUNICIPAL DE Sigefr-ado P&chaeo. no uso de suas. atribuiç~es. 
legais . 

DECRETA: 

Artigo lo . - Fica aberto no orça,neoto v19ente1 um crédito adicional especial na 
J.mportlnci11. de R.$377. 8861 79 dist:ri.buidos •s seguintes doteçõe.s: 

02 02 00 GABINETE DO PREFEITO 

740 04.122.000S.2048.0000 M;;1nuM:nçOo dn A~ius com Rocurw d.a e.mo Onorostti 77.88$,7~ 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.~ 1 990 
990 OJtras Destinações Vina.Jladas de R80.Jrsos 
11 5 000 Recw80I Vinwlado1 

7◄ 1 04.122.0005,2046.0000 ManutançAo dat: Alivídades com R«,,rlO da Cefllo 0neroea 50.000,00 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONA1S F.R.: 1 990 
ggo Ou!r:111 °"-ti~ Vncu'-d.i• do ROOJl'lllQII 
11 5 000 R8CW108Vineulêlelos 

742 0,4.122.0005.2048.0000 ~nule~o deli, A~ei, com Recur,o do ~o"9io ~ 150.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTAI.ACOES F.R.: 1 990 
990 Oulr811 Oeatinec,&!s Vlnculttdas de- Rt!curaos 
115 000 Reanos \ol'hJJlados 

7◄ 3 04.122.000S.2046.0000 ManulençAo dlt5 AIMdlldes com ~~ da Cesdo Onerosa 100.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.c 1 990 

990 Oultas Oes1inações Vll'IO.llada:s O& Reo.i,:so:s 
115 000 R8CW'SOS Vifteulaelos 

Artigo 2o . - o crl!dit.o aberto na forma do artigo anterior ::,;erá. coberto com recursos 
provenientes de: 

Excesso: 
Fontm do Rocurao 

Arti90 3o. - Este decreto entra em vi9or na data de sua publicaç!io . 

Sigefredo Pacheco, 17 de dezembro de 2019 

ESTAOO 00 PIAu( 
P~ftA MUNIOP~ P I:'. $1GEFAED0 PA.04.l!CO 
$~CRETARIAMUNIOPAL DE SAÚOE DE SIGEFRl!OO PACMl:CO 
Email: •rn•.•Jispachaco(fhotm ■ l1 . com 

ltu~ Joio M:ar1'"s. ./n - Centro - Forw: (88) 11255 • 1.230 
J.la•fredo Pacheco- PI-CNPJ 14,239 .717/0001.-0I 

TERMO DE DESISTtNÇIA 

377.886,79 

0(1 

0(1 

00 

00 

Eu, IZABEL CRISTINA LIMA DE SOUSA, brasileiro (a), portador (a) da carteira de 

Ide ntidade n" 3 .687.205 SSP/PI e do CPF n" 059.617.463-21, residente e 

domiciliado (a) Rua Senador José Eusébio, n" 556, centro, Campo Maior - PI, 

aprovado (a)/classlflcado(a) no Teste Seletivo Simplificado - Edital n v-

001/2018, para o cargo/função de Dentista, da Prefeitura Municipal de 

51gefredo Pacheco-PI, vem por este termo, manifestar que DESISTO 

DEFINITIVAMENTE de assumir o Cargo/Função para o(a) qual fu, 

aprovado(a)/classlficado(a)/Convocado(a) no Teste Seletivo Simplificado -

Edital n ll 001/2018 . 

Sigefredo Pahceco - PI, 02 de março de 2020. 

ASSINATURA DO CANDIDATO APROVAOO(A) 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITIJRA MUN, OE SÃO FRAl'CISCO Dt; ASSIS DO PIAUI 
C1'PJ: 0l.612.678/0001-98 . 

Sio Fron<Íleo do Assis do Piauí 
(Ct6l~lltiUi~-- "CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA• 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ; 
CNPJ: 01 .612.678/0001-98 
CONTRATADO: JHOONATARRATY FONSECA DE SENA 
CPF/MF: 017.533.413-70 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO ODONTÓLOGO DO PSF 111, JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
VALOR MENSAL: R$ 3.00Q,00 (TRÊS MIL REAIS). 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 37 INCISO IX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ARTIGO 
54 INCISO li DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, E DE DISPOSIÇÕES 
CONTIDAS NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, LEIS DE N.0 011/97 E 32/98 
PRAZO DE VIG~NCIA: 12 (DOZE) MESES 
DATA DE ASSINATURA: 02/01/2020 

• 

ESTADODOPIAUÍ 
PRE.FEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 São Raimundo Nonato 

JJ'-1IKIMlJril~ ll""flC 

LEI N2 002/2020 SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, 02 DE MARÇO DE 2020 

Dispõe sobre o serviço voluntário em atividades 
de apoio à educação básica pública no âmbito 
da Secretaria Municipal de Educação de São 
Raimundo Nonato/PI e dá outras providências. 

Art. 12 Ficam disciplinadas a nível municipal as atividades determinadas como serviços 
voluntârios de apoio à educação básica pública. 

Art. 2° Considerar-se-á serviço voluntário de apoio à educação básica, para os efeitos desta lei, 
a atuação não remunerada, prestada por pessoa fisica aos órgãos ou entidades vinculadas à 
educação pública do Município de São Raimundo Nonato, desde que não substitutiva das 
atribuições privativas e finalísticas dos servidores efetivos de carreira, tendo por objetivo o 
auxílio e a complementação de atividades ligadas à manutenção e desenvolvimento do ensino. 

Art. 3° O serviço voluntário, nos termos desta lei, somente será exercido após a celebração de 
termo de adesão e compromisso entre a Secretaria Municipal de Educação e o prestador do 
serviço voluntário, dele devendo constar o objetivo e as condições de sua realização. 

Parágrafo Único. O serviço voluntário de que trata o caput deste artigo não gera vínculo 
empregatício, estatutátio, obrigação contratual, trabalhista, previdenciária ou afins. 

Art. 40 O ressarcimento das despesas do trabalho do voluntário correrá por dotação 
orçamentária próplia, mediante transferência bancária, em valores definidos por decreto 
municipal. 

Art. 52 O Poder Executivo regulamentará as disposições necessárias ao fiel cumprimento desta 
lei. 

Art. 62 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, aos dois dias do mês 
de março de 2020. 
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CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prefeita MUDicipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


